
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 3604/2014, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa A TRIBUNA DE SANTOS 
JORNAL E EDITORA LTDA, no valor de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais) referente à 
ASSINATURA DO JORNAL A TRIBUNA, nos termos do caput do artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais alterações. 

 
Em 26/03/2020. 

 
 

APARECIDA REGINA FERMINO DA SILVA 
Subsecretária de Planejamento e Controle Orçamentário 

 
 


